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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1284/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2023. 

 

Processo nº 5094067-91.2023.4.02.5101,  

ajuizado por  

representado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 28ª Vara 

Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento com 

quimioterapia.    

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento da Onco Clínicas (Evento 1, LAUDO5, Página 1), 

emitido em 21 de agosto de 2023, pelo oncologista                                                                                , 

o Autor é portador de neoplasia maligna de cólon, operado em 2009, com doença recidivada 

(metastática). Foi encaminhado ao Serviço de Oncologia Clínica para tratamento com 

quimioterapia. Foi informado o código de Classificação Internacional de Doenças (CID-10) C18 - 

neoplasia maligna do cólon.  

2.   Em (Evento 4, LAUDO3, Página 1) foi acostado Guia de Referência do Hospital 

Municipal da Piedade, emitido em 09 de agosto de 2023, pela proctologista                                                                   

,                                                                                   onde informa que o Autor, 71 anos, com histórico 

de câncer de cólon, apresenta linfonodomegalia retroperitoneal, perivascular e cadeias ilíacas, lesões 

líticas em corpo vertebral L3 e múltiplos nódulos pulmonares. Assim, foi encaminhado à consulta 

em oncologia clínica para acompanhamento.  Foi informado o código de Classificação Internacional 

de Doenças (CID-10) C48.2 - Neoplasia maligna do peritônio. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O câncer de cólon está entre as principais enfermidades do mundo ocidental. A 

maioria dos casos ocorre esporadicamente, sendo o tipo mais comum o adenocarcinoma, o qual se 

desenvolve a partir de células glandulares que cobrem a parede do intestino. Os tumores aumentam 

a partir do epitélio normal através de um acúmulo de mutações somáticas seguidas de uma seleção 

clonal que resulta na transformação maligna. Os tumores podem aparecer em qualquer lugar no 

cólon, embora a maioria esteja localizada no lado esquerdo do cólon distal (incluindo o reto, o 
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sigmoide e o colón descendente)1. Praticamente 98% de todas as neoplasias do intestino grosso são 

adenocarcinomas. Estes podem apresentar-se como tumores mucosos ou mucinosos que se 

diferenciam dos demais por, eventualmente, apresentarem células em “anel de sinete” secretando 

mucina em abundância2. 

2.  Metástase é basicamente a disseminação do câncer para outros órgãos – quando as 

células cancerígenas desprendem do tumor primário (não é uma regra) e entram na corrente 

sanguínea ou no sistema linfático. Ao espalhar-se pelo corpo e formar um novo tumor em outro 

órgão, longe do sítio primário ou local de origem da doença, esse novo tumor é chamado de 

metastático3. 

3.  Linfadenopatia ou linfonodomegalia é o termo coletivo empregado no diagnóstico 

de linfonodos cervicais com mais de 1 cm de diâmetro, independentemente de suas características. 

Na maioria dos casos, representa resposta transitória secundária a processo infeccioso local ou até 

mesmo generalizado (sendo denominado de linfadenite). Ocasionalmente, pode ser evidência de 

malignidade, sendo, então, importante o correto diagnóstico diferencial e terapêutica específica4.  

4.  A carcinomatose peritoneal são tumores ou câncer do peritônio5. A carcinomatose 

peritoneal (CP) é uma fase avançada da evolução do carcinoma colorretal que está associada a um 

mau prognóstico. A CP era compreendida como uma doença incurável, o tratamento consistia numa 

abordagem meramente paliativa. Durante as últimas décadas sugiram novas opções terapêuticas; a 

cirurgia citorredutora combinada com a quimioterapia intraperitoneal foi proposta como 

possibilidade terapêutica em doentes com carcinomatose peritoneal com origem no carcinoma 

colorretal (CCR). Estudos recentes defendem que esta nova abordagem pode promover um aumento 

da sobrevida em doentes selecionados. O conceito consiste em interpretar a CP como uma 

metastização regional da doença, suscetível a tratamento locorregional. Contudo, o resultado obtido 

depende da seleção adequada dos doentes submetidos a esta abordagem terapêutica: doentes com 

doença peritoneal limitada em que se verifica uma citorredução completa, apresentam benefício6. 

 

DO PLEITO  

1.  A quimioterapia é o método que utiliza compostos químicos, chamados 

quimioterápicos, no tratamento de doenças causadas por agentes biológicos. Quando aplicada ao 

câncer, a quimioterapia é chamada de quimioterapia antineoplásica ou quimioterapia antiblástica. A 

quimioterapia pode ser feita com a aplicação de um ou mais quimioterápicos. Os quimioterápicos 

não atuam exclusivamente sobre as células tumorais. A quimioterapia pode ser aplicada 

repetidamente, desde que observado o intervalo de tempo necessário para a recuperação da medula 

óssea e da mucosa do tubo digestivo. Por este motivo, a quimioterapia é aplicada em ciclos 

periódicos. Pode ser utilizada em combinação com a cirurgia e a radioterapia. De acordo com as suas 

                                                      
1 CORDEIRO, F.; et al. Diagnóstico, Estadiamento e Tratamento Cirúrgico e Multidisciplinar do Câncer Colorretal. Projeto Diretrizes - 
Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina. p 1-12; 2001. Disponível em: < 

https://amb.org.br/files/_BibliotecaAntiga/diagnostico-estadiamento-e-tratamento-cirurgico-e-multidisciplinar-do-cancer-colorreta.pdf >. 

Acesso em: 15 set. 2023. 
2 ACM – Arquivos Catarinenses de Medicina. Tratamento cirúrgico do câncer colorretal: série histórico-epidemiológica de cinco anos do 

Programa de Residência Médica em Cirurgia Geral do Hospital Regional Alto Vale/Santa Catarina (SC). Disponível em: 

<http://www.acm.org.br/revista/pdf/artigos/1281.pdf>. Acesso em: 15 set. 2023. 
3 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA. O que é metástase. Disponível em: <http://www.einstein.br/einstein-

saude/em-dia-com-a-saude/Paginas/o-que-e-a-metastase.aspx>. Acesso em: 15 set. 2023. 
4 MATOS, L. L. et. al. Linfadenopatia cervical na infância: etiologia, diagnóstico diferencial e terapêutica. Arq Bras Ciên Saúde, v.35, 
n.3, 2010. Disponível em: <https://www.portalnepas.org.br/abcs/article/view/84/82>. Acesso em: 15 set. 2023.  
5 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de carcinomatose peritoneal. Disponível em: < https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04.588.033.513>. Acesso em: 15 set. 2023. 
6 MOSCA, A. M. S. S., BARBOSA, L. E. B. Abordagem Terapêutica da Carcinomatose Peritoneal em doentes com Carcinoma 

Colorretal. Rev. Port. Cir.  no.40 Lisboa mar. 2017. Disponível em: < https://revista.spcir.com/index.php/spcir/article/view/443>. Acesso 

em: 15 set. 2023. 
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finalidades, a quimioterapia é classificada em: curativa, adjuvante, neoadjuvante (ou prévia) e 

paliativa7. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com histórico de neoplasia maligna de cólon, com 

doença recidivada (metastática), apresentando nódulos pulmonares e neoplasia maligna do 

peritônio (Evento 1, LAUDO5, Página 1; Evento 4, LAUDO3, Página 1), solicitando o fornecimento 

de quimioterapia (Evento 1, INIC1, Página 11).  

2.  De acordo com a Portaria nº 958, de 26 de setembro de 2014, que aprova as Diretrizes 

Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Cólon e Reto8, a quimioterapia paliativa está indicada para 

doentes com câncer colorretal recidivado inoperável ou com doença no estágio IV ao diagnóstico, a 

critério médico. Alguns doentes com carcinomatose peritoneal podem se beneficiar de 

quimioterapia intracavitária após cirurgia citorredutora máxima, havendo dúvida se tal conduta 

oferece vantagem adicional à quimioterapia paliativa sistêmica. A investigação de metástases 

pulmonares deve ser efetuada por meio de radiografia simples de tórax ou tomografia 

computadorizada, também a critério médico. 

3.  Diante do exposto, informa-se que a avaliação em quimioterapia está indicada ao 

manejo da condição clínica do Autor - neoplasia maligna de cólon, com doença recidivada 

(metastática) apresentando nódulos pulmonares e neoplasia maligna do peritônio (Evento 1, 

LAUDO5, Página 1; Evento 4, LAUDO3, Página 1). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme 

a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 

de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada, tratamento 

clínico de paciente oncológico, tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades 

oncológicas, quimioperfusão intraperitoneal hipertérmica, quimioterapia do carcinoma pulmonar de 

células não pequenas avançado, quimioterapia do carcinoma pulmonar indiferenciado de células 

pequenas avançado  sob os seguintes códigos de procedimento: 03.01.01.007-2,  03.04.10.002-1, 

03.03.13.006-7, 04.16.04.030-6, 03.04.02.021-4, 03.04.02.022-2, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

                                                      
7 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. Quimioterapia. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tratamento/quimioterapia>. Acesso 

em: 15 set. 2023. 
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 958, de 26 de setembro de 2014. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Cólon 

e Reto. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/artigos_publicacoes/ddt_colorretal__26092014.pdf>. Acesso em: 15 

set. 2023. 
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do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)9.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde10. 

9. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez - Coloproctologia 

(Oncologia), para tratamento de neoplasia maligna do peritônio, com situação Agendada para o 

dia 04/10/2023, às 08:00h, no INCA Hospital do Câncer I - INCA I (Rio de Janeiro). 

10. Assim, considerando que o Hospital do Câncer - INCA pertence à Rede de Alta 

Complexidade Oncológica, informa-se que a via administrativa para o caso em tela está sendo 

utilizada.  

 

É o parecer. 

  À 28ª Vara Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
9 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

15 set. 2023. 
10BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 15 

set. 2023. 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

    MAT. 3151705-5 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


